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PREFEITURA OA ESTÂNCIA
TURÍSTICA PE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

São —Tcna d» Ifútáa e Stmía pm "Íiaím^a

MENSAGEM N.® 18/2021
De 03 de fevereiro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que
dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais).

Por meio do convênio firmado com a Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, o Município de São Roque receberá repasse financeiro
para execução de ações necessárias ao desenvolvimento rural sustentável.

Para execução dos serviços e aplicação dos
recursos recebidos, necessária a criação de dotação orçamentária, uma vez que não
estava previsto no orçamento vigente.

Informamos que os Diretores dos Departamentos
estão á disposição para esclarecimentos que julgarem pertinentes.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento
Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO IS&AJ4ENRIQUE
PREFEITO /

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antônio Mariano
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP

RAUJO

PROTOCOLO CCTSR Ky0l738/202i - 11/03/3021 08:47



PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SÃ» - 7ena «(a 1/UiAa e StMúit pmTíatmeja /

' h ^PROJETO DE LEI N.° 18/2021 >2^
De 03 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais).

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

01.05.06.20.606.0052.2340.3.3.90.30.00 R$ 40.000,00
Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Material de Consumo

SEDRUS - SAA-PRC-2020-11394

TOTAL: R$ 40.000,00

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de:

1 - excesso de arrecadação no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), devido a contrato n.° SAA-PRC-2020-11394, firmado com o
Governo do Estado de São Paula - Secretaria de Agricultura e Abastecimento com o
objetivo da promoção do desenvolvimento rural sustentável;

TOTAL: R$ 40.000,00

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de

19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 03/02/2021

MARCOS AUGUSTO I^SA>IENRlCtUE>t)E ARAÚJO
Pí
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Gabinete do Secretário

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DASECRETARIA DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE
SÃO ROQUE. OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL.

Pelo presente instrumento, o ESTADO DE SÃO PAULO, por melo da SECRETARIA
DEAGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede à Praça Ramos de Azevedo n° 254, Sâo Paulo -
SP. doravante denominada SECRETARIA, neste ato representada por seu Titular GUSTAVO DINIZ
JUNQUEIRA. RG 19.823.776-5. nos termos da autorização constante no Decreto 64.467. de 12 de
setembro de 2019. e o Município de SÃO ROQUE, representado pelo(a) Prefeito(a) CLÁUDIO JOSÉ
DE GÓES. RG 14.443.487. com sede à Rua São Paulo n° 966, São Roque -SP. celebram o presente
convênio, que se regerá pela Lei Federal n® 8.666.de 21 de juntio de 1993. pela Lei n° 6.544. de 22
de novembro de 1989. e pelo Decreto n° 59.215. de 21 de maio de 2013. nos termos das cláusulas e
condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do objeto:

O presenteconvênio tem porobjeto a execuçãode ações necessárias á promoção do
desenvolvimento rural sustentável, em conformidade com as diretrizes de política pública
denominadas "010303013 no Campo 2030", instituídas pelo Decreto n' 64.320. de 5 de julho de 2019.
e descritas no Piano de Trabalho que íntegra este Instrumento como Anexo I.

Parágrafo único - O Secretário de Agricultura e Abastecimento, amparado em manifestação
fundamentada da área técnica competente, visando melhor adequação técnica ou financeira, poderá
autorizar modificações Incidentes sobre o Plano de Trabalho, a serem efetivadas mediante termo de
aditamento, vedadas alterações do objeto ou acréscimo do valorajustado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução e Fiscalização do Convênio

O controle e a fiscalização da execução do presente convênio caberá aos
representantes dos participes, por estes indicados no prazo de 30 (trinta) dias. após assinatura deste
Instnjmento.

CLAUSULA TERCEIRA

Das Obrigações dos Partícipes

São obrigações dos partícipes:

I - da SECRETARIA:

SAA-PRC-2»2«/ll6IK
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Gabinete do Secretário

a) supervisionar e fiscalizar a execução das ações previslas no Plano de Trabalho, por meio de

mecanismos de avaliação e monitoramento, inclusive quanto a sua qualidade:
b) prestar a assessoria técnica necessária ao MUNICÍPIO:

c) transferir, ao MUNICÍPIO, recursos para implementação das atividades previstas no Plano de
Trabalho, na forma estipulada na Cláusula Sétima deste convênio;

d) prever, nas propostas orçamentárias dos exercidos subsequentes, recursos suficientes ao

atendimento das despesas previstas no Plano de Trabalho;

II - do MUNICÍPIO:

a) fornecer subsídios técnicos e informativos de que disponha sobre as reais condições e
necessidades locais;

b) enviar, pelo Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável - Cidadania no Campo, os
documentos comprobatórios de execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

c) apoiar os trabalhos e campanhas da SECRETARIA no âmbito do Sistema Estadual de

Desenvolvimento Rural Sustentável - Cidadania no Campo;

d) responsabilizar-se pelamanutenção posterior, ás suas expensas. dos bensadquiridos oudas obras

e serviços executados;

e) cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionaisexpedidas pela SECRETARIA.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor

O valor total do presente convênio é de RS 40.000.00 (quarenta mil reais), onerando

as dotações orçamentárias próprias de cada participe, na seguinteconformidade;

I- da SECRETARIA: o montantede RS40,000,00(quarenta mil reais);

II - do MUNICÍPIO: o montantede RS0.00.

CLÁUSULA QUINTA
Dos Recursos Financeiros e sua Aplicação

Os recursos financeiros de responsabilidade da SECRETARIA serão transferidos ao

MUNICÍPIO na forma disciplinada na Cláusula Sétima.

§ 1® - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO serão depositados em conia

vinculada ao convênio junto ao Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados exclusivamente na

execução do objeto deste convênio.

Prefeitura.ifumdpaí deSAi> ROQIE í^auinâ 2 dc 6
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SECRETARIA DEAGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Gabinete do Secretário

§ 2° - Na aplicação dos recursos destinados â execução do objeto deste convênio, o MUNICÍPIO
deverá observar o que segue:

1. no período correspondente ao Intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, os
recursos deverão ser aplicados em caderneta de poupança se o seu uso for igual ousuperior a um
mês. ouem fundo de aplicação financeira de curto prazo ouoperação de mercado aberto, lastreada
em títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um
mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e
aplicadas exclusivamente na execução doseu objeto;

3. quando da prestação de contas, deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o

movimento diário (histórico) da conta, com a documentação referente á aplicação das disponibilidades
financeiras, a serem fornecidos pelo Bancodo Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto nesta cláusula obrigará â reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança noperíodo, computada desde a data
do repasse até a data do efetivodepósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do

MUNICÍPIO, devendo mencionar oProcesso n° e no anverso o número do convênio;
6. compete ao MUNICÍPIO responder pela correta aplicação dos recursos financeiros destinados á
execução do objeto a quese refere este convênio, bem como assegurar os recursos eventualmente

necessários ao seu integral cumprimento, na hipótese de contraprestaçâo financeira, nos termos do
artigo 116 da Lei federal n° 8.666. de21 dejunho de 1993. com suasposteriores alteraçóes.

CLÁUSULA SEXTA

Oa Contrapartida

A contrapartida do MUNICÍPIO corresponde a RS 0.00. consistente em recursos

(financeiros/materiais), consoante detalhado no Plano de Trabalho.

Parágrafo único - O MUNICÍPIO deverá efetivamente comprovar a aplicação da contrapartida por
meio da apresentação de relatório circunstanciado que contenha todos os comprovantes dos gastos
em relação aos itens previstos na planilha orçamentária.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Transferência dos Recursos

Os recursos serão transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em 01 (uma)
parcela, conforme especificado no cronograma fisico-financeiro. sendo a primeira no valor de RS

40000.00(quarenta mil reais) em até 30 (trinta) dias. após a assinatura deste instrumento.

.\AA-PHL-2II30/II6III
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Gabinete do Secretário

§ 1' - A transferência dos recursos relativos a cada parcela ficará condicionada à aprovação, pela

SECRETARIA, da prestação de contas e aprovação do relatório técnico, alusivos à etapa

imediatamente anterior.

§ 2°• O descumprimento peloMUNICÍPIO de qualquer obrigação pactuada neste convênio ensejaraa

suspensão de transferência dos recursos financeiros até que seja regularizada a situação, sem

prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA OITAVA

Da Prestação de Contas

O MUNICÍPIO deverá apresentar, em periodicidade, relatórios detalfiados e

demonstrativos do efetivo andamento das açOes executadas, conforme previsto no Plano de

Trabalho.

§ 1° - No final das etapas do cronograma de execução do Plano de Trabalho, o MUNICÍPIO deverá

apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. prestação de contas na qual discrimine as despesas

efetuadas por conta da execução do objeto do convênio, relacionando os números dos respectivos

documentos, as datas de pagamentos, a natureza dos bens e serviços, os valores e beneficiários,

com todos os dados pertinentes, para fins de análise e aprovação pela SECRETARIA.

§ 2° - O MUNICÍPIO deverá manter, sob sua guarda, para fins de comprovação futura, todos os

documentos originais que comprovem as despesas efetuadas (notas fiscais, recibos de prestação de

serviços), com a devida identificação do convênio.

§ 3" - Sem prejuízo do disposto no 'capuf desta cláusula, no finai de cada exercício financeiro, o

MUNiCÍPiO deverá prestar contas dos recursos utilizados durante o ano.

CLÁUSULA NONA

Do Prazo

O presente convênio vigorará até o dia 31/12/2021. contado a partir da data de sua

assinatura.

Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos participes devidamente justificado, o

presente convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, por igual ou inferior periodo.

mediante termo aditivo e prévia autorização do Titular da SECRETARIA, observadas as disposições

da Lei federai n° 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n° 6.544. de 22 de novembro de 1989. e

demais normas reguiamentares aplicáveis, respeitado o prazo máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

XA.t-PRC-202a'ntlll
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Gabinete do Secretário

CLÁUSULA DÉCIMA

Da Denúncia e da Rescisão

O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação

prévia de 30 <lrinla) dias de antecedência ao outro participe, e será rescindido por infração legal ou

não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Dos Saldos Financeiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientesdas receitas obtidas das aplicações financeiras,

serão devolvidos à SECRETARIA por meio de guia de recoltiimento. no prazo de 30 (trinta) dias. sob

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, a ser providenciada pela

SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Da Ação Promocional

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio,

deverá ser. obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por meio da

SECRETARIA, obedecidos os padrões estipulados, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos

ou imagens que caracterizem promoção pessoai de autoridades ou servidores públicos, nos termos

do § 1°. do artigo 37. da Constituição Federal.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Da Publicação

A SECRETARIA providenciará a publicação de extrato deste convênio no Diário

Oficial do Estado, nos termos da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

\.M-PRC-202a'n/illl
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Gabinete do Secretário

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Do Foro

Fica eleito, como único competente para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente instrumento, o Foro da Comarca de Sâo Paulo - SP. com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E. por estarem, assim, de acordo com as

cláusulas e condições fixadas, assinam o presente convênio, para que produza osefeitos legais.

GUSTAVO OINIZ JUNQUEIRA
SECRETÁRIO DEAGRICULTURA E ABASTECIMENTO

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

SAA-rKC-JOlU/lltlS
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^ãma/m Q/Mimícv^aicia ^á/ãncla (^íi^útica de ^llo^/ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza" .
•c

MO !

PARF.CF.R n.sn/inii

Parecer ao Projeto de Lei n° 18 de 03 de
fevereiro de 2021, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, no orçamento vigente,
crédito adicional especial no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais).

A Administração Municipal da Estância Turística

de São Roque, com o presente Projeto de Lei n° 18 de 03 de fevereiro de 2021, visa

abrir crédito adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Justifica o Poder Executivo que, por meio do

convênio firmado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, o Município de

São Roque receberá repasse financeiro para execução de ações necessárias ao

desenvolvimento rural sustentável.

Para execução dos serviços e aplicação dos recursos

recebidos, necessária a criação de dotação orçamentária, uma vez que não estava

previsto no orçamento vigente.

É o relatório.
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" '

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez

que tal operação implica alteração da peça orçamentária referente ao exercicio

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer, apreciado, após, pelo

Plenário na forma regimental (art. 326, §1°, LOM).

E certo que a abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março

de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federal:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de
dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária especifica;"
(grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais suplementares

e especiais para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação orçamentária

ou reforçar dotação orçamentária já existente, respectivamente.
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis' que comentam
sobre os créditosadicionais especiais:

"O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamento.
Destarte, à medida que melhora o processo de
planejamento e que seus resultados são expressos
em programas no orçamento, tendem a

desaparecer os créditos especiais. "

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável aocaso em tela, vejamos:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposiçãojustificativa. " (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos (art. 43, § T, da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será

' ALEI 4.320 COMENTADA", 25S ed., IBAM, 1993, p.90/91
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precedida de exposição justificativa. (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964)
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos: (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964)
I - o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior
II - osprovenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O.
05/05/1964)
IV- o produto de operações de credito autorizadas,
em forma que juridicamente possibilite ao poder
executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O.
05/05/1964).

Neste sentido, o Projeto atende as exigências legais,

informando a nova dotação que está sendo criada, bem como indicando quais
recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação: excesso de arrecadação.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos Nobres Edis

analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas de

praxe.

Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de "Constituição, Justiça e

Redação" e "Orçamento, Finanças e Contabilidade", cujo mérito, quanto a

conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos Vereadores.



^â/ma/y<i Q/fltmfxx^iaída ^átância Údif/r-iátíca de (§^k> ^Ixxji^ue
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447-
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gbv.btN^

São Roque -"A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" P' ' 1

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.

É o parecer.

São Roque, 11 de fevereiro de 2021

VIl(âlNIA COCCHI WINTER
ASSESSORA jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER NO 30 - 11/02/2021

W

<o
u.
tn
D

23
Projeto de Lei N® 18/2021-E, 11/02/2021, de autoria do Poder Executivo.

li
Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes. S o

Opresente Projeto de Lei ^Disnõe sobre aabertura de crédito ||
adicional esoecia! no valor de RS 40.000.00 fouarenta mil reaisl.^

o)5
«o c
roO aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessorla Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as z|
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. il

< o
ZE

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NAO mg
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de gl
direito. i |

\\
Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Ctomissão analisar, ll
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de li

*5) o

Leis. =e d
O ffl

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2021. g|
ll

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPOR
(D S

ço
Uls

ZS

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 11g O)

C 'R

3 O

GUILHERME ARAUO NUNES WILLIAM DA SILVA
PRESIDENTE CPOR ALBUQUERQUE

VICE-PRESIDENTE CPOR

(D o

t5 cIU§

CO
o.



Q/'̂ íu/?^Uc€^(^da (^u^íUíca de (^a^a ^^t(Xj^ae
Rua Sâo Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 ' .

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11}4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroque.sp.qov:bia^

Sâo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' —,

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO.
FINANÇAS E CONTABILIDADE §

>-
CO»

PARECER N® 8 - 11/02/2021
.0.

00?
OCL

r:cbProjeto de Lei N® 18/2021-E, 11/02/2021, de autoria do Poder Executivo. §>
Si

RELATOR: Vereador Guilherme Araújo Nunes.
E'
9 O

ao o

o presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de ||
crédito adicional espedai no vaior de R$ 40.000.00 fauanenta mil reaisl.". »

gS
O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por ü|

parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente,
encaminhado aesta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso o|
III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o zf
mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais â|

9 <0

de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros. 11
Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de |>|

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado opoder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. ||

"sSEo parecer, sobos aspectos que compete a esta comissão .|g
analisar.

T) Q.

Sala das Comissões, ll defevereiro de 2021. o.!/ O ®

.^8
^ O

c

li

GUILHERME ARAÚJO NUNES f i
Relator COPOFC 11

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e

NEWTON DIAS BASTOS CLOVIS ANTONIO OCUMA

PRESIDENTE COPOFC VICE-PRESIDENTE COPOFC

O

• O

cg

Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. s
<D
O.
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7° E 8" SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, DO 1« PERÍODO, DA
18"LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE, A SEREM REALIZADAS EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

O

3

(oO

EDITAL N® 7/2021-L 52
CVfoÒ

s|

Nos termos do artigo 181 do Regimento Intemo e do artigo 35 da Lei Orgânica
do Município, convoco Vossas Excelências para a 7" e 8" Sessões
Extraordinárias, que serão realizadas em 15/02/2021, após o término da 3"
Sessão Ordinária, no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua Sâo Paulo 11
n® 355, Jardim Renê, para recebimento e deliberação da seguinte Ordem do gs
Dia: zi

Ü1. única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 024-E, de 03/02/2021, 5|
de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Município de São Roque ||
proceder à arrecadação de bens imóveis urbanos abandonados, e dá outras 5I
providências."; ||

512. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 025-5, de oS-
04/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o Programa 'São
Roque Voluntária', e disciplina sua prestação nas condições que especifica.

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 026-E, de Í|
04/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Revoga a Lei Municipal N° 1
3.920, de 10 de dezembro de 2012, que 'Autoriza a concessão de direito real
de uso de bem público à Associação Cultural Esportiva de Projeção Prol Atleta
e dá outrasprovidências.11

II
4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 029-E, de i|

09/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a
desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal da Estância
Turística de São Roque e dá outrasprovidências.•«8

O .
c g

5. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 030-E, de If
10/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Institui a Escola de Formação,
Aperfeiçoamento eEspecialização da Guarda Civil Municipal de São Roque.||

6. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 017-E, |
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais).";

7. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 018-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta milreais).";

1

o

OC

•O ^
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8. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 020-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos milreais).

CO(9

9. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 022-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre aabertura de s|
crédito adicional especial no valor de R$ 213,30 (duzentose treze reais e trinta §|à
centavos)."; Í§

10. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 023-E, i
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de |
crédito adicional suplementarno valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais).11

11. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 027-E, ? S
de 08/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de ||
crédito adicional especial no valor de R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um ||
mil, oitocentos esessenta eseis reais esessenta esete centavos).e ||

Z j
Pi12. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 028-E, è|

de 08/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de o|
crédito adicional especial no valor de R$ 278.151,03 (duzentos e setenta e oito =g
mil, cento e cinqüenta e um reais e três centavos).".

CO

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 15 de fevereiro de 2021. rap

oE
•o m

-Í'S!

JÚLIO ANTONIO MARIANO 11
Presidente

oaQ•Cp

(O

fs
Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. -« i
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LUCIANO DO ESPIRITO SANTO ||
Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maíoría Absoluta - Presidente NÃO vota)

Projeto de Lei n° 18/2021-E, de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que ''Dispõe sobre
a abertura de crédito adicional especial no valorde R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)".

Vereadores

Votação do
projeto

PRIMEIRA

DISCUSSÃO

Votado do
projeto

SEGUNDA

DISCUSSÃO

01 Antônio José Alves Miranda (Toninho Barba) SIM SIM

02 Cláudia Rita DuartePedroso (Dra. Cláudia Pedroso) SIM SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma (Clóvis da Farmácia) SIM SIM

04 Diego Gouveia da Costa SIM SIM

05 Guilherme Araijjo Nunes SIM SIM

06 Israel Francisco de Oliveira (Toco) SIM SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário) AUSENTE AUSENTE

08 Jijlio Antonio Mariano (Presidente) X X

09 Marcos Roberto Martins Arruda (Marquinho Arruda) AUSENTE AUSENTE

10 Newton Dias Bastos (Niltinho Bastos) SIM SIM

11 Paulo Rogério Noggerini Jijnior(PauloJuventude) SIM SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM SIM

13 Rogério Jean da Silva (Cano Jean) SIM SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM SIM

15 William da SilvaAlbuquerque SIM SIM

Favoráveis
12 12

Contrários 0 0
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PROJETO DE LEI N» 018-E, DE 03/02/2021
AUTÓGRAFO N» 5.209 de 15/02/2021
LEI nO

(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mi! reais).

O Prefeito da Estância Turística de Sâo Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no vaior de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e a criar no orçamento vigente as seguintes
dotações:

01.05.06.20.606.0052.2340.3.3.90.30.00

Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Material de Consumo

SEDRUS - SAA-PRC-2020-11394

.R$ 40.000,00

TOTAL: R$ 40.000,00

Art. 2® O valor do crédito a que se refere o art. 1°
será coberto com recursos resultantes de:

I - excesso de arrecadação no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), devido a contrato n.° SAA-PRG-2020-11394,
firmado com o Governo do Estado de São Paula - Secretaria de Agricultura e
Abastecimento com o objetivo da promoção do desenvolvimento rural

sustentável;

TOTAL: R$ 40.000,00

Art. 3® Ficam alterados os anexos das Leis 4.690

de 19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O

CD

Aprovado na 8^ Sessão Extraordinária, de 15 de fevereiro de 2021. >
qm
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JÚLIO ANTONIO MARIANO ja
^ o

11
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Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Vice-Presidente 2° Vice-Presidente ®|
op ,

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA WILUAM DA SILVA ALBUQUERQUE 11
1° Secretário 2° Secretário ||
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO D E SÃO P~~Ã U L O

- São Roque - Terra th Vinho. Bonita por Natureza —

LEI 5.194
De 17 de fevereiro de 2021

PROJETO DE LEI N" 018/2021 - E
De 03 de fevereiro de 2021

AUTÓGRAFO N° 5.209 de 15/02/2021
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Sâo Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir noOrçamento
Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$40.000,00 (quarenta mil
reais) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

01.05.06.20.606.0052.2340.3.3.90.30.00 R$ 40.000.00
Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Material de Consumo

SEDRUS - SAA-PRC-2020-11394

TOTAL: R$ 40.000,00

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de:

I - excesso de arrecadação no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), devido a contrato n.® SAA-PRC-2020-11394, firmado com o
Governo do Estado de Sâo Paula - Secretaria de Agricultura e Abastecimento com o
objetivo da promoção do desenvolvimento rural sustentável:

TOTAL: R$ 40.000,00

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de
19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DÇ SÂO ROQUE, 17/02/2021

MARCOS AUGUSTO ISSA-HENRiqUES^DE ARAIJJO
PREFEITO/ V

Publicada em 17 de fevereiro de 2021, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 8® Sessão Extraordinária de 15/02/2021
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